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COLABORAÇÃO

Estrutura lógica das normas jurídicas

Senador FRANco MONTORO

Professor da FacUldade de Direito da
UDiveraldadA! de São Paulo e da Um

versidade catóUca de Sio Paulo

"A endonorma e a perlnorma sancio
nadora, a que se referem as doutrinas de
KELSEN e CaSSIO, nAo descrevem Integral
mente a norma jurldlca,"

"Ao lado das sanções negatlvas ou re
pressivas, que punem o não cumprimento
da prestaçAo, é preciso afirmar a existência
de sanções positivas, representadas pelos
prêmios, estlmulos, Incentivos e outras con
seqQênclas lurldlcas posItivas decorrentes do
cumprimento da prestaçlio."

"O dIreito nAo tem apenas a função
rwpresslva que lhe atribui a concepção do
Estado-Polrcla. Sua função é, também, e
principalmente, promotora do bem comum."

COLOCAÇÃO DO PROBLEMA

Na dupla qualidade de legislador e de professor de Lógica do Direito,
fomos levados a fazer algumas reflexões sobre a estrutura lógica das
normas jurrdlcas. Nesse estudo chegamos à conclusão de que a doutrina
comum dos autores que se têm ocupado do assunto apresenta uma defi
ciência que precisa ser analisada.

O presente estudo é uma contribuição a essa análise e propõe-se
a examinar fundamentalmente as seguintes questões:

1 - As doutrinas de KEL5EN e de COSSIO, que servem de base à
doutrina comum sobre a estrutura da proposição jurrdica. descrevem ade
quadamente as normas do direito?
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2 - Ao lado das sanções positivas, que acompanham o descum
primento da prestação, não é necessário admitir a existência de con
seqüências jurrdicas positivas, decorrentes do cumprimento da prestação?

3 - Não estarão essas questões vinculadas a diferentes concepções
sobre as funções de direito e do Estado?

DOUTRINA DE KELSEN

~ conhecido o pensamento de KELSEN e de cassIo sobre a estru
tura lógica da norma ou da proposição jurrdica (1).

Para o primeiro, de conformidade com suas próprias palavras: "Pro
posições jurldicas são, por exemplo, as seguintes: se alguém comete
um crime, deve ser-lhe aplicada uma pena; se alguém não paga sua
dIvida, deve proceder-se a uma execução forçada de seu patrimônio;
se alguém é atacado de doença contagiosa, deve ser internado num
estabelecimento adequado. Procurando uma fórmula geral, temos: sob
determinados pressupostos, fixados pela ordem jurídica, deve efetivar-se
um ato de coerção, pela mesma ordem jurrdica estabelecido. e esta a
forma fundamental da proposição jurrdica" (2).

(1) Ser' correIa a expreaslo: ealrulUra 160lca da "norma" jurldlca? Ou devemo" falar apenu na ealrutura
da "propoarçlo" lurrdlea?

O problema da dlatlnçlo enlre norma jurfdlca e proposlçlo )urldlca comporta amplo debale.
O próprio KElSEN reconhece, na 2.- adlçlo de aua Taorla Pura cio DIreito, aa ImprecIsO.. de aua
po.lçlo anterior (nola da p'g. 124. na lraduçlo de J().lO BAPTISTA MACHADO, Coimbra, 1974).
E .alabelece li dlallnçlo enlre "a no..... JurfclJca. como uma lunçllo da autorIdade criadora do dlralto,
e a proPlllllvlo /Urfdlca, como uma lunçlo da cllncla Jurldlca, descritiva do direito (p'g. 1241.
Aa normu /urldlcaa slo "mandamenlos e, (:OmO laia. comandos, Imperatlvoa ( .•.1, p(lrmls1Jllea li

alrlbulçOe. dll poder ou compettncla" (pig, 111). AlI prOPOlllçOe. /urldlcaa alo o. "enunclados com
oa qUIIIII s cllncla do direito descreve ellles comllndoa". Ou, nas palaYras do lIulo r: "ProposlçOea
Jurrdlca. elo Julzoa hlpolétlcoa que enuncIam ou traduzem que, de conformidade com o IIIInUdo de
uma ordem Jurfdlca, (".1 sob c.rtll8 condlçlietl ou pl'II8supoato. fixado. por eU8 ordllnamlM'l'o. dllYtlm
Inlervlr eertu conseq06nclaa de'ermlnadas p.lo mesmo ordenamenlo" (pig. 111).

Ma., além do comendo ou da norma, eonatderada em II mesma e de aus dncrlvlo, feita pela
ellncia do direito, é precl.o dlltlngulr li 'ormulaçlo da norma, fella pela autoridade QU' li ordenou,
pOfllIUl U IIOrm.. lurldlcll.ll do ~",_Il em IlnIlUB'i\am, lato é. em \l.(e.~f_, ."..~~~ ou
alnala equivalentes.

Podemoa.....Im. eon.ldenu a norma Jurldlca sob Irê. aapactos: 1.0 ) em .1 _-.a, como 'alo
ou Imperativo social, por exemplo, a norma que prolb. o homlcldlo, vigente no Brasil delde oa
temPoa coloniais: 2.0) a 'ormulaçlo dilua no...., 1elta pelo legislador ou outra aulorldade competenle,
mediante palavraa, propo"lçllea ou enuncladoa. exemplo, a alual redaçlo do art. 121 do Código Panel:
"Mater alguém. Pena - recluslo da 6 a 20 anDa"; 3.0 ) a deserlçlo da norma ou a relerancla a
mum.. 1.lta pelo ellludloao ou por aquelel que lidam com o direito.

Em 111 mellma, a norml 41 aempre uml dlspolllçlo Imperall...., prolblllva ou permINI..... E eonllllul.
como diz CARNEl.UTTI, um comando Jurldlco dirigido 11 conduta doa .Imples Indlvlduol, autorIdades
ou InatllUlçlles da vldl social.

Ao formulll~ da 1I0l'mll ~\o '~lll'-40T (0\1 _t"'8 llu\(),IÓIlÓM) ~1le1l " 1l"'\1lf>Tlt>\al> lia \f>onIo1l
l8'lllllatlva, que lem objetivos prillcos enio clentlflcoa. Mullall vezaa, a mesma norm., como a
relativa ao homIc Idlo, furto, 1111Ilf1ceçlo de moeda ele., receba formuleçllea dI'erenle. em 18lllalaçlles
que l1li .ucedem.

As dlseuaallel aobre a eaINlura lógica da norma ou da propo.lçlo Jurfdica colocam-•• no pleno
da eua descrlçlo pelo ealudloao ou pela cllncla de dlrello. Mes referern-lle lambém, evlcl&nlemenle.
11 e.trutura da próprIa norma formulada paio l-sllllador. Podemos, por 1110, lalar nll estrulura lógica
daa 110..- Jurfdlcas enio epensa na eslrulura du propoal~es jurrdlcas,

(2) KELSEN, Teorll Pu... do Direito, lrad. dlI Jo.lO BAPTISTA MACHADO, ed. Armênio Amado, COimbra.
1974, piga. 119/120.
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Estruturalmente. na doutrina de KELSEN, a proposição jurrdlca liga
entre si dois elementos: (1) dados determinados pressupostos, (2) deve
efetuar-se um ato de coerção, sempre na forma estabelecida pela ordem
jurrdica. Se A não cumpre a prestação, deve ser-lhe aplicada uma sanção.
Ou, simpllficadamente: quando A é. deve ser B (3),

No pensamento de KELSEN, a proposição jurldica é um jurzo hipo
tético ou condicional, em que o antecedente ou o pressuposto é o não
cumprimento de uma obrigação, e o conseqüente é a disposição de
que uma sanção deve ser aplicada. Ou, em termos &ímples: dada a não
prestação, deve ser a sanção. Ou, ainda, em slmbolos: NP~ S. Assim.
no direito brasileiro: Se o eleitor não votou, deve ser-lhe aplicada uma
multa.

DOUTRINA DE COSSIO

A formulação de cassIo é mais ampla: "A norma jurfdica comple
ta ( ... ) tem dois membros, aos quais propomos chamar de endonorma
(conceituação da prestação) e perinorma (conceituação da sanção), não
s6 para terminar com o caos das designações de normas primária e
secundária. Que os diferentes autores utilizam com sentido oposto. mas
também para salientar Que se trata de uma norma única e não de duas
normas, ponto indispensável para entender o conceito da norma jurrdica
como um juizo disjuntivo" {f).

A norma juricfiica tem assim a seguinte forma esquematizada pelo
próprio 008510:

Dado o fato x, deve ser a prestação (endonorma)

ou

dada a não prestação, deve ser a sanção (perinorma).

E am fórmula de slmbolos:

F D-+- P

ou

NP *-+ S.

Nessa conformkfade 'teríamos no d~ito brasileiro atual o seguinte
desdobramento:

Dado que fuJ.ano é eleitor, fulano deve votar (endooorma)

ou

dado que fulano não votou, deve ser-lhe aplicada multa (peri
norma).

(3) 111*", p6g. 12t.

! 4) CARLOS COSSIO, La T_I. l!GoI6alc4l •• ~lWCtIo J .1 Conceplo J~rldlco de Llbertad. ed. Abeledo
Perrot, BlJtIn~ Alrel. 10M, plill. Ml1.
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Oomo é sabido, para KELSEN, a norma juridioa propri,amente dita é
a que estabelece a sanção (a perinorma), que ele denomr.lf1'a norma pri~

méria. A endooorma, que estabelece a prestação, é por ele denominaiCl'a
norma geCuncléria e considerada mero expediente técn'iC1J para fazer atuar
a norma primária. Mas, de qualquer modo, KELSEN admite também a
existênci'a de duas proposições parciais - norma pr,iméria e secundári·s
- na descrição da norma jurfdioo.

OUTROS AUTORES.
Principalmente a partir dessas proposições, e em torno delas desenvol

veram-se amplos estudos sobre a estrutura lógica da norma jurfdica. Dentre
os autores que se têm ocupado do tema podem ser citados KAUFMANN
(li), SCHREIER (8), KALlNOWSKI (7), BOB910 (~), GARCIA MAYNES (9),
SOLER (10), MILLAS (11), AVEUNO QUINTAS (12), CALERA (13), MARIO AL
BERTO COPELLO (14), DEUA E CHAVE, M. EUGENIA URQUIJO e RICAR
DO GUIBOURG (1~), e, no Brasil, MACHADO NETO (18), LOURIVAL VILA~

NOVA (17), MIGUEL REALE (18), MARIA HELENA DINIZ (19), PAULO BAR
ROS CARVALHO (20), MARCO AUReLIO GRECO (21), L. FERNANDO COE~

LHO (22).

Elaborou-se assim uma doutrina, de certa forma comum, sobre a es
trutura 16gica da proposição jurídica, na qual são geralmente aceItos
alguns pontos essenciais, ao lado de naturais divergências sob certos
aspectos.

(5) Fl!;LlX KAUFMANN. Loglk UH ~""'I_n8Cll.tt, ed. Mehr Tubfngen, 1922; M.llIdologl. d. I••
Clencl.. aoc...... Ed. Fende de Cultura Econ6mlc.. Mblce, 1946.

(li) FRITZ SCHREJElR, CotIceplO. y Form.. FllnclUMIIIIlI.. e1e1 DeNcho, Ed. LollllClo. B. Alre., 11142.

(7) G. KALINOWSKI, InlnlCluC:Cl6n ... L6g1ea Jurldlc:•• Eudebra - Edilorial Unlverlilarla, Buenoa Alr...
1973.

(11) NORBERTO BOBBIO, TeorIII dei" MOrlll8 QluridlCll, 8<1. Glappichelll, Torlno. 1958.

(9) GARCiA MAYNES, L6glu dei Julclo Jurkllco, Ed. Fondo de Cultura Eeon6mlca, México, 1955.

(10) SEBASTIAN SOLER, Ler. Hletore. r Uberl.d. Ed. Lo..da, B. Alrel, 1943.

(11) JORGE ""LUS. "EI problema de la forma de la propoalel6n lurrdlca", in Anal. \lo COng_
IntemecloMI ele Flloeofl., vel. 111, p6gll. 888 a 704.

(12) AVEUNO QUINTAS, "Poslbilidadea 'I "miles de le 16glca jurrdica", In Anu.rlo d. FlloHfl8 "I Del'MhO.

(13) NICOLAS CALEM, U btrUclunl L6glc_1 ele 1. 110l'1li8 Jurldlc., Ed. Naclen.I, Madrid, 1989.

(14) MARIO ALBERTO COPELLO, U 8.ncl6n y 1I Premio .n .1 Del1lcho. Ed. Losada, B. Alrell, 1945.

(15) DEUA TERESA E CHAVE, "'ARIA EUGENIA URQUIJO, RICARDO A. GUIBOURG, L6glotl, Propo.lcl611
, NOnNI. EcI. .....Iréa, B. AI reli, 1980.

(16) MACHADO NETO, T~rl. 6.,.1 do DINfto, Ed. Tempo BrasileIro, Capo

(17) LOURIVAL VILANOVA, L6gICll Jurldln, EcI. Buechalll!<y, S. Paulo. 1976: A8 hl/VlU,.. LóflI- • o
SI."'" d. DI...11o PoeIIlYo, Ed. Rlv. Trlb.• S. Paulo, 1978.

(111) MIGUEL REAlE, Flloeon. \lo DI...I1o, Ed. saraiva, 1975, pigll. 128/131; Uç6e. Ptellmln..... \lo DlrellD,
Ed. BUlchallky. p6gl. 118 • _

(19) MARIA HELENA DINIZ, CoIlcelto d. NOM. Jurldlca como Prob"_ d. E..6ncl.. Ed. Rev. Trib.,
S. Paulo, 11178.

(20) PAULO DE BARROS CARVALHO, Teurlll d. NOnNI Trlbv16r1., Ed. Leal. S. Paulo, 1974.

(21) MARCO AURELIO GRECO. NontllI Jurldle. Trlbul.r", Ed. Educ., S. Paulo, 1974.

(22) FERNANDO COELHO, L6glu Jurldle. , Interpm.;lo du LAI., Ed. Forenas, Rio. 11179.
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OOUTRINA COMUM

Apesar de diferenças acidentais, as teorias mencionadas estão de
acordo num ponto fundamental: as normas jurídicas contêm em sua estru
tura bAsica duas partes:

t - uma endonorma, que estabelece a preeteçlo;

2 - e uma perinorma, que estabelece a sançlo.

Ambas estabelecem uma hipótese e um dever e podem ser descritas
sob a forma de uma proposição condicional:

1 - Se F é eleitor, F deve votar.

2 - Se F não votou, F deve ser multado.

Cada uma dessas proposições condicionais consta, por sua vez, de
duas proposições simples:

1 - uma proposição descritiva, que enuncia um fato ou hipótese:

F é eleitor; F não votou (é o descritor);

2 - e uma proposição normativa, que estabelece um dever: F deve
votar, F deve ser multado (é o prescritor).

Essa estrutura pode ser sintetizada na seguinte fórmula:

H It-+ P
NP J)-+ S.

Dada a hipótese, deve ser a prestação. Dada a não prestação, deve
ser a sanção.

CRITICA

Mas aqui surge uma dúvida. Com essas duas proposições condicio
nais, estará completa a descrição da norma juridica, em sua estrutura
básica? Não estará faltando um terceiro elemento ou uma terceira pro
posição, relativa à hipótese do cumprimento da prestação e suas conse
qüências jurrdicas?

Parece-nos que as teorias vistas omitem esse aspecto e sacrifícam
uma parte da realidade luridica.

A nosso ver, a descrição da norma jurídica completa pode ser resu
mida nos seguinles pontos:

DOUTRINA PROPOSTA

1.
A estrutura da norma Jurldica contém três elementos básicos:

a) a endonorma que estabelece a prestação, por exemplo:

Se F é eleitor, F deve votar;

R. IM. leglsl. I ...ílla a. l' n. 69 jan.'_r. 1981 9



b) uma ou mais perinormas que estabelecem as conseqüências jurr·
dicas negativas do não cumprimento da prestação: se F não votou, F
deve ser multado; se F não votou, não poderá retirar seu passaporte; se
F não votou, não poderá inscrever-se em concurso público etc;

c) uma ou mais perinormas que estabelecem as conseqüências Jurí
dicas positivas do cumprimento da prestação: se F votou, F deve ter seu
trtulo assinado pelo Presidente da Mesa; se F votou pode tirar seu passa
porte, inscrever*se em concurso público etc.

2.

Cada endonorma ou perinorma tem a estrutura de:

uma proposição condicional (se então ou Se ~),

constiturda de duas proposições simples,

uma antecedente, simplesmente enuncia\iva, que descreve a 'h1
pótese (descritor),

outra conseqüente, normativa, que prescreve um dever jurrdlco
(prescrítor).

3.

Entre a endonorma e as perinormas há:

uma relação de conseqüência, expressa numa proposição condi
cionai, mais ampla, em que o antecedente é a endonorma, e o
conseqüente é uma proposição composta pelas diversas peri
normas.

4.

A proposição constiturda pelas perinormas é uma disjuntiva em que
uma das alternativas é a proposição relativa ao não cumprimento da
prestação e suas conseqüências negativas, e outra alternativa é a pro
posição relativa ao cumprimento da prestação e suas conseqüências pc
sit.i'll8S (1&).

A fórmula que poderia sintetizar a estrutura compieta da norma ju
rrdica é a seguinte:

(Se H é 1»>-+ deve ser P) 1»)--+

Se P não é~ devem ser con
seqüências nega
tivas

ou

Se P é~ devem ser conse
qüências positivas

(23) Aspectos dessa posição podem ser vislumbrados nas apre<:lações criticas de MILLAS (op. 011.),
QUINTAS (ap. clt.), SOLER e KAUFMANN (apud OOSSIO, Teot. Egol., pp. S(l3 e ...).

10 R. 'Df. 'egisl. Brasília a. 18 n. 69 jaD./mar. 1981



EXEMPLO

A tftulo de exerclcio, para testar a formulação proposta, examinemos
alguns casos. Qual a estrutura lógica correspondente à disposição do art.
19 da Constituição brasileira:

"O Brasil é uma República"?

A expressão: "O Brasil é uma República", constante do texto da
Constituição, apesar de sua aparência enunciativa, é evidentemente uma
norma constitucional.

Qual a sua estrutura? Quais a endonorma e as perinormas que a in
tegram no ordenamento jurfdico brasileiro?

A endonorma poderá ser assim formulada: dada a elaboração de
qualquer norma jurídica, ela deve respeitar os principias da República.

E as perinormas:

se os princrpios da República não forem respeitados, a nOI
deve ser considerada inconstitucional e não válida

ou

se os princfpios da República forem respeitados, a norma d
ser considerada constitucional e válida, quanto a esse pont!

POSIÇAO DAS DIFERENTES CORRENTES

Para KELSEN, a estrutura dessa norma jurldica constitucional se
duziria exclusivamente à seguinte proposição hipotética ou condicic ,::

se os princlpios da República não forem respeitados, a norma
deve ser considerada inconstitucional e não válida.

Só ela teria caráter jurfdico propriamente dito. E s6 ela esgotaria a
realidade jurldica.

Para C'OSSIO a estrutura dessa norma se traduziria na seguinte pre-
posição:

dada a elaboração de qualquer norma jurldica, ela deve respeitar
os principias da República (endonorma)

ou

se os princípios da República não forem respeitados, a norma
deve ser considerada inconstitucional e não válida (perinorma).

A nosso ver, a estrutura completa dessa norma constitucional deve
ser descrita pela seguinte proposição:

dada a elaboraçao de qualquer norma jurrdica, ela deve res
peitar os princrpios da República (endonorma);

R. I.f. I..... Brosíl'- a. 11 n. 69 jean.I••r. 1981 11



em conseqüência,

se os princípios da República não forem respeitados, a norma
deve ser considerada inconstitucional e não válida (perlnorma
relativa às conseqüências negativas);

ou

se os princfpios da República forem respeitados, a norma deve
ser considerada constitucional e \'áUda (per\norma Te~a\\v8 à8
conseqüências positivas).

Em fórmula simbólica:

Se N não RPR 1»»-+ N deve ser C.
Inconsl.

)e N é EI. D-+ N deve RPR 1»»-+ ou

se N RPR~ N deve ser C.
Const.

Se uma Norma é elaborada

então (B-+)

A Norma deve Respeitar os Princípios da República;

em conseqüência (~)

se a Norma não Respeitar os Principias da República,

então (~)

A Norma deve ser Considerada Inconstitucional

ou
Se a Norma Respeitar os Principias da República,

então (*"+)

a Norma deve ser Considerada Constitucional.

Parece-nos que só essa formulação ampla corresponde integralmente
à diversidade de situações jurfdicas reais, cobertas por essa norma cons
titucional. I:: diante dessas diversas alternativas juridicas que se encon
trará, por exemplo, o Supremo Tribunal Federal para decidir sobre a cons
titucionalidade de qualquer lei ou outra norma jurfdica, impugnada por
desrespeitar os principios da República.

KELSEN

Reduz\r, como pretende KELSEN, essa rlOTmS cons\\\uclona\ apenas.
a uma das três proposições básicas mencionadas - a relativa à decla-

12
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ração da inconstitucionalidade - significa desconhecer uma parte im
portante da realidade jurfdica. Não há razão para negar o caráter estri
tamente jurfdico da endonorma, que é o fundamento da decisão do Tribu
nal no caso. E, da mesma forma, é inadmissfvel que se negue caráter
e efeito jurrdico relevante à proposição que reconheça a constitucionali
dade da norma, por respeitar os principias da República (perinorma ref&
rente às conseqOências positivas do cumprimento da prestação).

COSSIO

A posição de COSSIO, embora mais abrangente, nos parece também
Insuficiente. Nada nos autoriza, como vimos, a excluir da estrutura com
pleta da norma jurfdica a proposição relativa às conseqüências positivas
decorrentes do cumprimento da prestação. Além disso, na vida real do
direito, a alternativa que se oferece aos indivrduos e às instituições é o
cumprimento ou não das prestações ou obrigações devidas. A disjunção
se dá entre essas duas hipóteses simétricas e não entre a norma e algu
mas de suas conseqüências (M).

FÓRMULA PROPOSTA

Como vimos, a fórmula que pode sintetizar a estrutura completa da
norma jurrdica é a seguinte:

Se H é~ deve ser P (dada a hipótese, deve ser a prestação);
conseqüentemente:

se P não é D-+ devem ser conseqüências negativas;

ou
se P é *"+ devem ser conseqüências positivas.

FUNÇAO DO DIREITO

Essa questão coloca-se num quadro mais amplo. A função do direi
to não se limita a aplicar sanções repressivas. O fim do direito é ordenar
a vida da sociedade, orientando a conduta de seus membros e de suas
instituições. Para esse objetivo, ele estabelece normas e procura garan
tir a eficácia das mesmas, atribuindo conseqüências positivas a seu cum
primento e negativas à sua violação. Ver no direito apemas o aplicador
de sanções positivas é diminuf-Io.

NAO APENAS REPRESSIVA

Na obra de KELSEN (Teoria Pura do Direito, ed. citada), podemos
encontrar o reconhecimento desse fato. "As normas de uma ordem juri-

(24) EJn nota, 6 pagina 551 da Teol'l. IgoI6gIo8 .. De8Cbo, 8ac_ COSSlO: "A dlaJunçlo tOglca pode
ser predicativa (dado Ao devw Nr B ou Cl. ou propoalclonal (dado A, deva lIer B ou dado nllo-B,
d..... aer 8). No_ t_ ele que a norma .urldlca é um juIzo disjuntivo ae refere a ... ~llIma

e.pécle de dlaJunçllo". EaM texto marca precisamente a dlva!'Vêncla exlstenle. nesse ponto. entre
noua propoata e o pensamento de CasSIO. Ao nouo ver a dle;lunçAo existe anúe o cumprimento
OU o nlo cumprimento da p,.ataçlo.
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dica regulam a conduta humana" {pâg. 57}. "A autoridade juridica pres
creve uma determinada conduta apenas porque ( ... ) a considera va
liosa para a comunidade juridica dos indivíduos" (pág. 59). "As modernas
ordens jurfdicas também contêm, por vezes, normas através das quais são
previstas recompensas para determinados serviços, como trtulos e con
decorações. Estas, porém, (. .. ) desempenham apenas um papel intei
ramente subalterno dentro destes sistemas, que funcionam como ordens
de coação" (pág. 61) " ... conduta proibida, contrária ao direito e que,
por isso, deve ser impedida, devendo a conduta oposta - socialmente
útil, deseiada, conforme ao direito - ser fomentada" (pág. 63).

MAS TAM81:M PROMOCIONAL

E, até mesmo o sentido amplo de sanção, aplicado às penas e aos
prêmios, pode ser encontrado em KELSEN: "O sentido de ordenamento
traduz-se pela afirmação de que, na hipótese de determinada conduta
( ••. ), deve ser aplicada uma sanção (no sentido amplo de prêmio ou de
pena)" (pág. 51).

Em outro plano, é oportuno lembrar, também, que a psicologia, a
pedagogia moderna e as ciências sociais acentuam a importância pri
mordial dos estímulos positivos, mais do que a dos aspectos punitivos,
na obra da educação ou da direção do comportamento humano.

O direito não se limita a punir a violação de suas normas. Pelo con
trário, sua tendência maior, mais moderna e mais cientlfica é no sentido
de incentivar, premiar e assegurar a execução espontânea de seus pre
celtos. Como observa BOB810 (25), no Estado contemporâneo torna-se
cada vez mais freqüente o uso de técnicas de encorajamento.

ESTADO-POL1CIA E ESTADO SOCIAL

o direito não tem apenas a função repressiva que lhe atribuí 8 con
cepção do Estado-PoHcia. A tarefa do direito é mais ampla e pode ser
resumida na fórmula romana: "Suum cuique tribuere". Procurando asse
gurar a justiça social, distributiva e comutativa na vida coletiva, o lJireito
é o grande instrumento de promoção do bem comum. Sua função é
também e principalmente promocional. Por isso, estabelece sanções ne
gativas ou repressivas para a violação de suas normas e sanções positivas
para estimular o seu cumprimento espontâneo.

Apresentamos o presente estudo com a espectativa de receber a
valiosa contribuição da critica e outros subsidios dos ilustres participan
tes do PRIMEIRO ENCONTRO BRASILEIRO DE FILOSOFIA DO DIREITO.
realizado em JOão Pessoa, em setembro de 1980.

{2S) Em IlII\Il de INU obrq mala recentn: Dana 8lrUlIll... alJa Funzlo.... Ed. di Comunlt*, MIJano. Hln.
808810 analls. detldamente a tunçlo promocional do dIreito e .. MnçOee posltivae. Tema. que
considere fundamentala pera adequar a teoria geral do dlr&Uo .. lranaronnaÇ(l.. da eocledada
contemporênlla 11 &0 desenvolvimento do Estado teclal ou Eslado do bllm..etar.
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